
PREFEITURA MUNICIPAL,DE NOVA IGUAÇU'

,LEI N9 2.164 , DE 29 DE ABRIL DE 1992.

Concede aument~ de vencimentos a08 Servidores da câmara Muni

cipal de Nova Igúaçu e dá outras providências. ,','

Autor: MESA DIRETORA , ,'·~~1
A cEHARA MUNIC{PAL DE NOVA ICUAÇU, POR' SEUS REPRESENTANTES~l
LEGAIS DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI: • ,,'«.' .'

Art~ 1~ _ Fica concedido a08 ~ervidore8 ~ ·f~~lonãri~~· da':'
Câmara Municipal de '!lova Igúaçu, reajuste' de' 50~ (cmquenta
por cento) incidenta sobre o valor base do vencUDento~:e sa
lãrio' do ·mês d.e janeiro ,do corrente",; ,,:n,f\.é'~~:~.".i~':'~~:'·"':·.;·'\':'~:,',Ioi\.'"

Art. 29 - O beneficio estabelecido no .artigo 19 '·'é extensivo

::. i::t~V:;t:n::n:~:n~::::~ em Comis'~~~'~" e~1L:'~~li~~-
cads8 o reaJuste previsto no artigo 19. ,= .•.· .••r._::~::; .):.:••..~... /

Art .. 49 - ~ despesas decorrentes da pre~ente L~i!:corre~ã~··:i··
. conta .. do orçamento. vigente. . ", ! ,~···..n··~t-:~,.:;~!··....,··~:·~···

Art. 59 - ,Esta J,ei entrará em vigor na data de' ",ii,' publicac,:;'

ção; produzindo efeitos a contar de 19 de abril de ,1992. :" 'j
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